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RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 182/2024, para 

aquisição da empresa MOVEIS SOB MEDIDA CASA CHICK LTDA, de móveis planejados para 

Secretaria Municipal de Educação, no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), com base no 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                              Passa Sete, 08 de novembro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 

 

 

RATIFICAÇÃO 

 

          O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 183/2024, para 

aquisição da empresa ANTONIO GARCEZ, de macaco hidráulico e vulcanizadora de pneus para 

borracharia do Almoxarifado, no valor total de R$ 7.440,00 (sete mil e quatrocentos e quarenta reais), 

com base no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.                                 

 

                                                             Passa Sete, 08 de novembro de 2024. 

 

                                                                       Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                            Prefeito Municipal 
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